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Camara Municipal de Gfavatá/PE
INDICAÇÃO N° 048/2023

Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a instalação de 
BICICLETÁRIOS em pontos estratégicos no Centro da cidade, 
neste município.

JUSTIFICATIVA: Investir na mobilidade urbana e incentivar o uso 
das bicicletas como transporte é um dever do poder público. Quando 
se instala um bicicletário, estamos mostrando as pessoas que elas 
podem se locomover com a sua bicicleta pela cidade, porque o Poder 
Público está lhe dando um apoio, um incentivo a mais. E as 
consequências são sempre positivas, porque teremos cada vez 
menos carros e motocicletas nas ruas, diminuindo 
consequentemente o trânsito e os congestionamentos, um problema 
cada vez mais presente no nosso cotidiano. Não foi indicado local 
para a instalação de bicicletários. pois, compete ao Poder Executivo, 
que administra o trânsito, avaliar o local mais adequado para referida 
instalação.
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